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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2024 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIROS – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, torna público 
que, para conhecimento dos interessados, que está instaurando processo de CHAMAMENTO PÚBLICO para 
CREDENCIAMENTO, através do presente instrumento, com fundamento no art. 79 c/c inciso IV, art. 74, da 
Lei Federal n° 14.133/2021, segundo as condições estabelecidas no presente edital, nos seus anexos e na 
Minuta de Contrato, cujos termos, igualmente, o integram. 

2.1. O presente edital tem por objeto, Credenciamento de empresas para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA COM CARÁTER INFORMATIVO, EDUCATIVO E DE ORIENTAÇÃO, DOS ATOS 
ADMINISTRATIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIROS – PE, conforme Termo de Referência - 
ANEXO II deste Edital. 

  

3.1. O presente Edital terá validade por prazo indeterminado, podendo os interessados solicitar 
credenciamento, a qualquer tempo, desde que cumpridos todos os requisitos e que seja vigente o presente 
edital de credenciamento. 
3.2. O Período de Recebimento dos Documentos de credenciamento para seleção IMEDIATA será a 
partir do dia 26/04/2024, a partir das 10:00 horas, através do e-mail: cplferreiroscpl@gmail.com 
3.3. Para o Credenciamento, os interessados deverão encaminhar os documentos de habilitação 
através do e-mail descrito acima. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de envio indevido dos documentos habilitatórias, ainda que por terceiros. 
4.1. Poderão ser credenciados empresas e pessoa física, quando e que possuam a documentação 

necessária para celebração do presente Credenciamento. 

4.2. Não poderão participar do Credenciamento: 
4.2.1. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.2.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente 
do edital de licitação; 
4.2.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

1. PREÂMBULO 

2. DO OBJETO 

3. DO PRAZO E LOCAL DO CREDENCIAMENTO 
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http://www.ferreiros.pe.gov.br/
mailto:contato@ferreiros.pe.gov.br


EDITAL – CREDENCIAMENTO Nº 003/2024. 

           PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIROS 

                         Av. Francisco Freire da Silva, Nº 32 - Centro - Ferreiros - PE   Fone: (81) 3657-

1156 

CNPJ Nº 11.361.870/0001-02 

www.ferreiros.pe.gov.br / contato@ferreiros.pe.gov.br 

 

   

  P á g i n a  2 | 29 
 
 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.2.4. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
4.2.5. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021; 
4.2.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 
156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021; 
4.2.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa e judicialmente; 
4.2.8. O impedimento de que trata o item 4.2.1 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
4.2.9. As empresas que estejam reunidas em consórcio. 
 

5.1. Para a habilitação regulamentada, o interessado deverá apresentar a documentação a seguir 

relacionada. 

5.1.1. A contratada deverá apresentar as seguintes declarações: 
a) Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela 

Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos; 

b) Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 

acessibilidade previstas na legislação; 

c) Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

d) Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

5.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente 
registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as 
suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as 
posteriores alterações, se houver; 
b) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
c) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

5. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CREDENCIAMENTO 
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d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
g) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no País; 
h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

5.3. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 
a) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 
contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda 
Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria 
MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 
da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de 
Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

6.1. Os documentos para credenciamento deverão ser apresentados, via e-mail ou de forma presencial. 
6.2. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original ou cópia. A 
prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da 
Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal; 
6.3. O prazo para resposta ao pedido de credenciamento deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis 
após o recebimento do pedido. 

 
7.1. Será feita a abertura dos envelopes e conferência dos elementos neles contidos, de acordo com o 
exigido neste Edital, e análise e julgamento será realizada pelo Agente de Contratação. 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE 
CREDENCIAMENTO. 

7. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
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7.2. Após o transcurso do julgamento, o Agente de Contratação emitirá a ata final classificatória. 
7.3. O julgamento final será anunciado através da Imprensa Oficial e divulgado no PNCP até o 5º 
(quinto) dia útil após o recebimento do pedido de credenciamento. 
 

8.1. A distribuição dos serviços será de acordo com o número de credenciados e serão distribuídos de 
forma equânime, obedecendo a ordem de credenciamento. Nos casos em que duas ou mais empresas se 
credenciarem ao mesmo tempo, deverá haver sorteio estabelecendo a ordem de prioridade para distribuição 
da demanda dos serviços. 
8.2. De acordo com a atividade a ser executada, será convocada a credenciada, observada sempre a 
ordem de disponibilidade do credenciando para o atendimento imediato dos serviços. 
8.3. Quando se tratar de demanda vinculada, derivada ou complementar, a uma demanda já 
cadastrada, a distribuição será dirigida, preferencialmente, para a credenciada que já esteja atuando no 
serviço ou, no caso de impossibilidade desta, para outra que já atuou. 
8.4. Convocação para prestação do serviço será efetivada mediante comunicação formalmente 
encaminhada à credenciada pela unidade demandante através da Secretaria de Administração. 
8.5. A confirmação da aceitação do serviço pela credenciada é automática ao recebimento da 
comunicação para prestação do serviço. 
8.6. A recusa formal da prestação do serviço, por parte da credenciada, injustificada, implica no 
descredenciamento e suas sanções. 

8.7. A credenciada não poderá transferir, total ou parcialmente a terceiros os serviços objeto deste 
credenciamento e aplicação das demais penalidades. 
 

9.1. O credenciamento das empresas credenciadas ocorrerá mediante contratação via inexigibilidade 
de licitação. 
9.2. Para cada pedido de credenciamento deverá ser instaurado um novo contrato, redistribuindo os 
quantitativos entre os credenciados. 
9.3. No processo de contratação da entidade credenciada, o valor do contrato será determinado 
levando em consideração a capacidade de atendimento previamente informada pela entidade no momento 
do pedido de credenciamento. 
9.4. Os valores da contratação são os preços dispostos nos anexos I e II do edital. 
9.5. Os preços estipulados foram extraídos das cotações de preços fornecidas pelo mercado, sendo 
definido o menor valor coletado. 
9.6. O valor total da despesa, ao somar os custos de todas as empresas credenciadas que possam ser 
contratadas, deve estar em conformidade com a estimativa total estabelecida na fase de planejamento do 
processo de credenciamento. 
9.7. Ao contratar as credenciadas, é essencial considerar a capacidade de atendimento que foi 
declarada durante o processo de credenciamento. Quando uma credenciada indicar sua capacidade de 
atendimento, a contratação será realizada pelo valor total, com a despesa agregada de todas as credenciadas 
não ultrapassando a estimativa definida na fase de planejamento. 

8. DA DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS 

9. DO CREDENCIMENTO E DA CONTRATAÇÃO 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE/CREDENCIADO E DOS REQUISITOS 
DA CONTRATAÇÃO 
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10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

 
10.1.1. Executar os serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente os serviços executados; 
 
10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
10.1.3. Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo 
de 15 (quinze), no caso de avarias constatadas no ato da execução; 
 
10.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
da presente licitação; 
 
10.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
 
10.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
10.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
 
10.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
10.1.9. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

11.1. A Contratante obriga-se a: 
 
11.1.1. Acompanhar a execução do serviço; 
 
11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos; 
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11.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
designado; 
 
11.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
 

 

12.1. Os critérios de e forma de fiscalização estão dispostas no anexo I deste edital. 

 

 

13.1. O descumprimento de qualquer das cláusulas por parte do credenciado, poderá ensejar a rescisão 
do Credenciamento, prevalecendo sempre, antes da aplicação da penalidade, o princípio do exercício do 
pleno direito à defesa, devendo o Município notificar o Credenciado, por escrito, para que no prazo de 10 
(dez) dias, também por escrito, proceda aos seus elementos de defesa, que serão apreciados. 
13.2. Caso comprovado que o CREDENCIADO agiu de forma discriminatória, ou ainda submeteu o 
paciente à situação vexatória e ou constrangedora, será imediatamente DESCREDENCIADO, para todos os 
procedimentos, podendo ainda responder judicialmente pelo ato praticado. 
13.3. O CREDENCIADO poderá solicitar a rescisão do Credenciamento, comprovando que há fatos ou 
normas legais que o tornem materialmente impossível, desde que o faça mediante aviso prévio, por escrito, 
com prazo de 30 (trinta) dias de antecedência. 
13.4. O gestor do Município poderá rescindir o Credenciamento no todo ou em parte, a qualquer 
tempo, visando sempre aos princípios básicos da Administração Pública. 
13.5. O pedido de descredenciamento pelo interessado, sem a aplicação de penalidades 
administrativas, poderá se dar antes da assinatura do contrato, ou relativamente a novos contratos com o 
mesmo objeto, após a contratação, as hipóteses de rescisão serão regidas pelos próprios instrumentos 
contratuais. 
13.6. O descredenciamento por ato da administração pública poderá se dar, dentre outras hipóteses 
condizentes com o objeto do credenciamento: 
a) por desinteresse da administração no objeto, devidamente fundamentado no processo 
administrativo respectivo; 
b) por descumprimento das condições mínimas para a contratação por parte dos credenciados; 
c) pela rescisão do contrato decorrente do credenciamento por culpa do credenciado; 
d) pela aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar com a administração pública 
ou Declaração de Inidoneidade. 
13.7. A ausência de manutenção das condições iniciais, o descumprimento das exigências do edital, do 
contrato ou da legislação pertinente poderá ensejar o descredenciamento do interessado, observado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 

14.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da 

12. DA FISCALIZAÇÃO 

13. DA DENÚNCIA E DO DESCREDENCIAMENTO 

14. DA REVISÃO DO PREÇO 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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data do orçamento estimado. 
 

15.1. Das decisões proferidas pela Administração decorrentes deste credenciamento caberão recurso 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata nos termos do art. 165, 
da Lei nº. 14.133/2021. 
15.2. Todos os recursos, deverão obrigatoriamente ser redigidos, assinado pelo representante legal e 
enviados ao setor de licitações via e-mail: cplferreiros@gmail.com ou de forma presencial, na sala de 
licitações, localizada na Av. Francisco Freire da Silva, 32, centro, Ferreiros-PE. 
15.3. As impugnações ao edital obedecerão às regras do art. 164 da lei n.º 14.133/2021 e suas 
alterações. 
 

16.1. O agente de contratação submeterá ao Secretario de Administração o presente processo para 
homologação/ratificação do Credenciamento. 

17.1. Enquanto estiver vigente o presente edital, poderão ser credenciados pessoas jurídicas, devendo 
a cada requerimento ser realizado uma ratificação específica. 

17.2. A contratação decorrente deste credenciamento será formalizada mediante assinatura do termo 
de contrato; cuja respectiva minuta constitui, anexo do presente ato convocatório. 
17.3. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do 
(a) credenciado (a) estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão credenciante verificará a situação 
por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
17.4. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o Credenciado 
(a) será notificada para, no prazo de 05 (Cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade fiscal, 
mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a 
contratação não se realizar. 

17.5. O (a) credenciado (a) deverá no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da 
convocação, comparecer no Setor de Licitação do Município de Ferreiros/PE, para assinar o termo de 
contrato ou no caso da assinatura ocorrer via certificação digital, solicitar o encaminhamento do contrato 
para assinatura. 

18.1. Quando o (a) credenciado (a), convocada dentro do prazo se recusar a assinar o contrato, este será 

automaticamente descredenciado. 

18.1.1. As sanções estão dispostas no anexo I. 

 

16. DA HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

17. DA CONTRATAÇÃO 

18. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

19. DA GARANTIA CONTRATUAL 
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19.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante deste credenciamento. 

 

20.1. É facultado ao Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do 
Credenciamento, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública, 
exceto nos casos em que o documento atestar situação preexistente. 
20.2. Fica assegurado ao Município de Ferreiros-PE o direito de, no interesse da Administração, anular 
ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Credenciamento, dando ciência aos 
participantes, na forma da legislação vigente; 
20.3. As Credenciadas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do credenciamento; 
20.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente do Município de 
Ferreiros-PE. 
20.5. O agente de contratação, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros 
puramente formais observados na documentação, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura do Credenciamento, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo; 
20.6. As decisões do agente de contratação serão comunicadas mediante publicação no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Pernambuco (AMUPE) e no PNCP, e no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal 
de Ferreiros-PE. 
20.7. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes, da Lei nº 14.133/2021. 
20.8. As despesas para a contratação provenientes para o exercício de 2024 serão custeadas com 
recursos de programas municipais e correrão nas dotações do orçamento geral do município, conforme 
rubrica orçamentária informada no anexo II do edital. 
20.9. As eventuais contratações ocorridas em outros exercícios financeiros serão custeadas com 
recurso daquele exercício. 
20.10. O edital completo estará disponível no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de 
Ferreiros e no PNCP. 
20.11. Integram o presente Edital: 
 
A) Anexo I - Termo de referência; 
B) Anexo II – Minuta de contrato; 
C) Anexo III – Modelo proposta de preço. 

2.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de 
Timbaúba/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos 
no art. 102, Inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

Ferreiros/PE, 21 de março de 2024. 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20. DO FORO 
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ELIABE FERREIRA DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Credenciamento de empresas para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA COM 
CARÁTER INFORMATIVO, EDUCATIVO E DE ORIENTAÇÃO, DOS ATOS ADMINISTRATIVOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FERREIROS – PE - ANEXO II deste Edital, conforme especificações abaixo: 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QTDE HORAS 

MAX. MÊS 
VALOR DA 

HORA 

VALOR 
ESTIMADO 

MÊS 
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01 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE 

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL ATRAVÉS DE 

CARRO DE SOM, NO MUNICIPIO 

DE FERREIROS /PE. 

Hora 35 R$ 51,00 R$ 1.785,00 

      

      

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QTDE HORAS 

MAX. MÊS 
VALOR DA 

HORA 

VALOR 
ESTIMADO 

MÊS 

01 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE 

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL ATRAVÉS DE 

CARRO DE SOM, NO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICIPIO DE FERREIROS /PE. 

Hora 35 R$ 60,77 R$ 2.196,95 

 
 
 
 
       

      

 

2. DO PRAZO CONTRATO 
2.1. Os serviços deverão ser iniciados imediatamente após a emissão da ordem de serviços. 
2.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data da assinatura, podendo ser 

prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.1. A futura contratação será realizada para fins de garantir a manutenção da atividade 
administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, cujo interrupção ocasionará 
prejuízos a pessoas e serviços essenciais. 
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2.2.2. A contratação se refere a serviços comuns, pois servem à necessidade e à utilidade no 

atendimento da demanda de todas as secretarias, órgãos e programas que compõe a estrutura 

administrativa municipal. 

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
A Administração pública municipal necessita dos serviços descritos neste objeto no intuito de manter 
higienizados os veículos públicos utilizados em serviço. 
 
4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
 
4.1. Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos da 
Lei n° 14.133/2021. 

 
5. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
5.1. Os serviços deverão ser executados em local adequado por empresa devidamente regularizada em 
todos os órgãos de controle, no território do município de Ferreiros, conforme as solicitações do setor de 
compras, contados a partir do recebimento da assinatura do instrumento de contrato. 
 

6. ELEMENTOS PARA GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. A gestão do contrato será de responsabilidade do servidor XXXXXXXXXXXXXXX,  

 

6.1.1. O Gestor de Contrato – servidor com atribuições gerenciais, designado para coordenar e comandar 

o processo de gestão e fiscalização da execução contratual, indicado pela autoridade competente da 

CONTRATANTE. A ela caberá encaminhar demanda de correção de serviços; encaminhar indicação de 

sanções; confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo; autorizar emissão de nota fiscal; 

encaminhar para a Área Administrativa eventuais pedidos de modificação contratual; manter o histórico de 

gerenciamento do contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e negativas da 

execução do contrato. 

 

6.2. A Fiscalização da execução do Credenciamento ficará sob a responsabilidade de XXXXXXXXXXXXX.                                                    

 
6.2.1. Fiscal Administrativo - servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade 

competente dessa área para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. Cabe ao Fiscal 

Administrativa verificação de aderência aos termos contratuais; verificar a manutenção das condições 

classificatórias (pontuação e habilitação técnica); verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias. 
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6.3. Preposto – representante da CONTRATADA, responsável por acompanhar a execução do contrato e 

atuar como interlocutor principal junto à CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e 

responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual. Cabe 

ao preposto participar da execução contratual, receber as Ordens de Fornecimento, acompanhar e monitorar 

sua execução garantindo que sejam atendidos no prazo e na qualidade exigida, atuar no encerramento do 

contrato.  

 

7. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. A presente contratação será realizada através de credenciamento, com fundamento no inciso I, 

art.79 da Lei 14.133/2021. 

7.1.1. O credenciamento será precedido de chamamento público. 

7.2. A escolha pelo Processo de Inexigibilidade de Licitação possui previsão na Lei Federal 

14.133/2021, em seu artigo 79.  

7.3. O credenciamento ocorre nas situações em que a Administração não pretende contratar uma 

empresa/profissional ou um número limitado delas (es), mas todas (os) as(os) que tiverem interesse. Nesse 

sentido, não há relação de exclusão, o que, por sua vez, inviabiliza a competição. A contratação por 

inexigibilidade de licitação, mediante sistema de credenciamento, cuja convocação é aberta a todas as 

empresas/profissionais interessadas na prestação do serviço, implica a contratação daqueles que tiverem 

interesse e que satisfaçam as condições exigidas no edital. 

7.4. O credenciamento das empresas credenciadas ocorrerá mediante contratação via 

inexigibilidade de licitação. 

7.5. Para cada pedido de credenciamento deverá ser instaurado um  processo de Termo de 

credenciamento. 

7.6. O valor da contratação de cada empresa credenciada observará o valor estimado no presente 

edital. 

7.7. Os valores da contratação são os preços dispostos no item 01 deste termo. 

7.8. O valor total da despesa, somando todas as empresas credenciadas, deverá obedecer a 

estimativa total da contratação prevista na fase de planejamento do processo de credenciamento. 

7.9. Os serviços serão distribuídos de forma equânime, obedecendo a ordem de credenciamento. 

Nos casos em que duas ou mais empresas se credenciarem ao mesmo tempo, deverá haver sorteio 

estabelecendo a ordem de prioridade para distribuição da demanda de lavagens. 

7.10. Da qualificação jurídica, fiscal e trabalhista necessária para contratação 

7.10.1. Para a habilitação regulamentada, o interessado deverá apresentar a documentação a seguir 

relacionada. 

7.10.2. A contratada deverá apresentar as seguintes declarações: 
e) Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela 

Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos; 
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f) Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 

acessibilidade previstas na legislação; 

g) Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

h) Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

7.11. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

i) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente 
registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as 
suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as 
posteriores alterações, se houver; 
j) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
k) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
l) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
m) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
n) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
o) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no País; 
p) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

7.12. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 
g) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
h) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 
i) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 
contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda 
Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria 
MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 
j) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 
da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
k) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de 
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Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
l) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI  - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos 

da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

8.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 9.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
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administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

8.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 9.2, calculada na forma do contrato, não poderá ser inferior 

a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato celebrado e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 

14.133/2021. 

8.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 9.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Ferreirois, pelo 

máximo de 3 (três) anos. 

8.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 9.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.4, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

8.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 9.2 deste termo será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 

8.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 9.2. deste termo, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

8.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 9.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 9.2. deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 9.2. requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

 

9. DA GARANTIA DE CONTRATUAL 
9.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
10.1. A medição do serviço ocorrerá por lavagem prestado. 
10.2. As medições ocorrerão mensalmente, ocasião em que será apurado o número de lavagens 
realizadas pela empresa contratada. 
10.3. A medição dos serviços realizados será feita de forma detalhada, verificando a quantidade e as 
descrições de cada veículo. 
10.4. O credenciado deverá apresentar documentação de entrega completa, incluindo nota fiscal, 
descrição detalhada dos serviços, quantidade de lavagens, acompanhada de todas as certidões negativa de 
débitos fiscais, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021. 

10.5. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta)  dias,  contados  a  partir  do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

10.6. O credenciado deverá inserir os dados bancários para pagamento na nota fiscal. 

10.7. Os preços unitários para cada lavagens serão estabelecidos no contrato e serão utilizados para 

calcular o valor total a ser pago com base nas medições. 

10.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́́́́ após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
10.9. Será́́́́   considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.12. Além do disposto no subitem acima, poderá́́́́ a autoridade competente, na forma do art. 9º da 

Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou 

trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e 

justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 

10.13. Quando do pagamento, será́́́́ efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime.  No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
11.1. O valor global estimado para o presente Credenciamento é de R$ 167.189,76 (Cento e sessenta 

e sete mil cento e oitenta e nove reais e setenta e seis centavos). 
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12. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos orçamentários 

oriundos do Orçamento de 2024, conforme rubricas abaixo: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.3002.2029.0000 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

06.122.3001.2014.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GUARDA MUNICIPAL 

33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.3001.2002.000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

SECRETARIA DE OBRAS 

15.122.3008.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETRIA DE OBRAS 

33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

20.122.3007.2006.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA 

33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

GABINETE DO PREFEITO 

04.122.3001.2004.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE 

33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

 

 

12.1. A cada exercício financeiro, deverá ser confirmada a disponibilidade de créditos orçamentários. 
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13. DO REAJUSTAMENTO 
13.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 

da data do orçamento estimado. 

13.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante decisão a ser tomada pelo município. 

 
 

Ferreiros/PE, 21 de Março de 2024. 

 

_________________________________________ 

Eliabe Ferreira da Silva 
Secretario Municipal de Administração 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V – MINUTADO CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO Nº......../...., QUE FAZEM  ENTRE 
SI O(A)....................................................... E A 
EMPRESA ............................................................. 
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O MUNICÍPIO DE ............................... com sede no(a) , na cidade de 
...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o
 nº ................................, neste ato representado(a) pelo 
SECRETARIO MUNICIPAL DE, Sr.........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 
.............................. inscrito(a)   no CNPJ/MF   sob o nº   ............................,   sediado(a)   na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº , expedida pela (o) 
.................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, do Decreto Municipal nº 009, de 01 de fevereiro de 2024, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Credenciamento nº ........../20...., mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 
 
1.1 Constitui-se objeto do presente Contrato é a Credenciamento de empresas para a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA COM CARÁTER INFORMATIVO, EDUCATIVO E DE 
ORIENTAÇÃO, DOS ATOS ADMINISTRATIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIROS – PE, conforme 
Termo de Referência - ANEXO II deste Edital, conforme informações e especificações constantes do 
Credenciamento n.º 004/2024 e itens abaixo descriminados: 

       

       

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 - O presente contrato é decorrente do procedimento auxiliar de credenciamento, nº 004/2024, realizada 
com base na Lei nº 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

3.1 - Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os 
documentos, a seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, expressamente, ter pleno 
conhecimento. 
a) Processo Administrativo nº 026/2024; 
b) Credenciamento nº 004/2024; 
c) Proposta do contratado, nos termos aceitos pelo município. 
3.2 - A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que resultem 
em termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de condições contratuais, 
desde que assinados pelos representantes credenciados das partes. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos orçamentários oriundos 
do Orçamento de 2024: 

XXXX 

4.1. A cada exercício financeiro, deverá ser confirmada a disponibilidade de créditos orçamentários. 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR CONTRATUAL 
5.1 - O valor do presente contrato é de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXX). 
5.2 – O valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender todos os custos e 
despesas que direta ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral do objeto deste contrato, 
tais como, e sem limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, despesas com 
deslocamentos, seguro, seguros de transporte e embalagem, salários, honorários, encargos sociais e 
trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa de administração, tributos e impostos incidentes e 
outros encargos não explicitamente citados e tudo mais que possa influir no custo do objeto contratado, 
conforme as exigências constantes no edital que norteou o presente contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1. Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas hipóteses 
previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições do contrato resultante 
da licitação, aplicando-se aos preços base do município, um redutor, no mesmo percentual encontrado entre 
o valor global da proposta vencedora e o preço base incluso neste edital. 

O município, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará responsável pela 
abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se houver, do instrumento 
contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do 
processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua viabilidade técnica e 
jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as 
contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE ENTREGA, DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 – Os serviços deverão ser iniciados imediatamente após a emissão da ordem de serviços. 
7.2 - O prazo de vigência e execução do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua 
publicação, podendo ser prorrogado, nos termos dos arts. 105 e 107 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA – DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
8.1 - O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada, caso haja interesse da administração, 
de conformidade com o art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021, e desde que observados o art. 108 da 
mencionada lei. 
8.2 - Caberá ao município todos os atos atinentes às possíveis prorrogações contratuais, inserindo todos 
os elementos técnicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para providenciar, mediante 
verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, a celebração dos TERMOS ADITIVOS. 
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8.3 – A prorrogação deverá ser justificada pela Secretaria pertinente ao objeto contratado. 

CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO 
10.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da 
data do orçamento estimado da contratação. Podendo ser reajustado após o prazo de 12 meses. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO 
11.1. A medição do serviço ocorrerá por lavagens e higienização prestadas. 
11.2. As medições ocorrerão mensalmente, ocasião em que será apurado o número de lavagens 

realizadas por cada empresa credenciada. 

11.3. A medição dos serviços realizados será feita de forma detalhada, verificando a quantidade e 
conformidade com as especificações de cada veículo. 

11.4. A empresa credenciada deverá apresentar documentação de entrega completa, incluindo nota 

fiscal, descrição detalhada dos serviços, quantidade de lavagens, acompanhada de todas as certidões 

negativa de débitos fiscais, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021. 

11.5. O pagamento será́́́́ realizado no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

11.6. O terceirizado deverá inserir os dados bancários para pagamento na nota fiscal. 

11.7. Os preços unitários para cada plantão serão estabelecidos no contrato e serão utilizados para 

calcular o valor total a ser pago com base nas medições. 

11.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́́́́ após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.9. Será́́́ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

11.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

11.12. Além do disposto no subitem acima, poderá́́́́ a autoridade competente, na forma do art. 9º da 

Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou 
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trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e 

justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 

11.13. Quando do pagamento, será́́́́ efetuada  a  retenção  tributaria  prevista  na  legislação aplicável. 

11.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar  no  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributaria  quanto  aos  impostos  e contribuições  

abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS RETENÇÕES E GARANTIAS 

12.1. A contratante deverá reter o imposto municipal e taxas municipais previstas em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
 I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; VI - 
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos 
da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: 
I - advertência; 

II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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I - a natureza e a gravidade da infração cometida; II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
13.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, não poderá ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
13.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Ferreiros, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
13.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 13.2.6, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
13.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise jurídica 
e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do gestor municipal de 
Ferreiros. 

13.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa 
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir. 

http://www.ferreiros.pe.gov.br/
mailto:contato@ferreiros.pe.gov.br


EDITAL – CREDENCIAMENTO Nº 003/2024. 

           PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIROS 

                         Av. Francisco Freire da Silva, Nº 32 - Centro - Ferreiros - PE   Fone: (81) 3657-

1156 

CNPJ Nº 11.361.870/0001-02 

www.ferreiros.pe.gov.br / contato@ferreiros.pe.gov.br 

 

   

  P á g i n a  24 | 29 
 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos 
ou de prazos; 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
14.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 
(três) meses; 
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas; 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução 
de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido 
a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as seguintes 
disposições: 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído; 
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
14.3. A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
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arbitral, ou por decisão judicial. 
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
14.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; III - pagamento do custo da 
desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 
cabível; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 
Pública e das multas aplicadas. 
14.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da Administração, 
que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
14.4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 
autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. O credenciamento das empresas credenciadas ocorrerá mediante contratação via inexigibilidade 
de licitação. 
15.2. Para cada pedido de credenciamento deverá ser instaurado um novo contrato, redistribuindo os 
quantitativos entre os credenciados. 
15.3. No processo de contratação da entidade credenciada, o valor do contrato será determinado 
levando em consideração a capacidade de atendimento previamente informada pela entidade no momento 
do pedido de credenciamento. 
15.4. Os valores da contratação são os preços dispostos nos anexos I do edital. 
15.5. Os preços estipulados foram extraídos das cotações de preços fornecidas pelo mercado, sendo 

definido o menor valor coletado. 
15.6. O valor total da despesa, ao somar os custos de todas as empresas credenciadas que possam ser 
contratadas, deve estar em conformidade com a estimativa total estabelecida na fase de planejamento do 
processo de credenciamento. 
15.7. Ao contratar as credenciadas, é essencial considerar a capacidade de atendimento que foi 
declarada durante o processo de credenciamento. Quando uma credenciada indicar sua capacidade de 
atendimento, a contratação será realizada pelo valor total, com a despesa agregada de todas as credenciadas 
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não ultrapassando a estimativa definida na fase de planejamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
16.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

 
16.1.1. Executar os serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente os serviços executados; 
 
16.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
16.1.3. Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo 
de 15 (quinze), no caso de avarias constatadas no ato da execução; 
 
16.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
da presente licitação; 
 
16.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
 
16.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
16.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
 
16.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
16.1.9. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
 
17.1 – Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene, 
medicina e meio ambiente do trabalho, necessárias a preservação da integridade física e saúde de seus 
colaboradores, do patrimônio do município de Ferreiros e ao público afeto e dos materiais envolvidos no 
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serviço, de acordo com as normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, bem como outros 
dispositivos legais e normas específicas do município de Ferreiros. 
17.2 – O município de Ferreiros poderá a critério determinar a paralisação do serviço ou fornecimento, 
suspender pagamentos quando julgar que as condições mínimas de segurança, saúde e higiene do trabalho 
não estejam sendo observadas pela contratada. Este procedimento não servirá para justificar eventuais 
atrasos da CONTRATADA, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
17.3 – A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da suspensão 
dos trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir à Engenharia de 
Segurança e Medicina do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTOS 
18.1 – O município de Ferreiros, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
18.1.1 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediantes simples apostila. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1 – As disposições para recebimento do objeto estão dispostas no anexo II. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 O município de Ferreiros não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou 
gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente calculados por parte 
da contratada. 
20.2 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de entrega dos 
documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço proposto, implicarão na revisão 
dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, conforme o caso. A alteração ou criação de tributos 
de repercussão indireta, assim como encargos trabalhistas, não repercutirão nos preços contratados. 
20.3 Durante a vigência do contrato, caso o município de Ferreiros, venha a se beneficiar da isenção de 
impostos, deverá informar a contratada, para que o mesmo possa cumprir todas as obrigações acessórias 
atinentes à isenção. 
20.4 Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, ao 
município, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter 
interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o contrato. 
20.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o de 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente no município de Ferreiros. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO 

23.1 – Fica eleito o FORO da cidade de Timbaúba, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus jurídicos e 
legais efeitos. 

XXXXXXX/UF, .......... de.......................................... de 20..... 

 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

ANEXO VI – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

(Papel timbrado da licitante)  

PROPOSTA DE PREÇO 

 

MUNICÍPIO DE FERREIROS-PE. 

 

  (NOME DO CREDENCIADO) CNPJ nº 
  / -     , sediada (endereço completo, telefone, fax e e-mail 
atualizados) , por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do 
credenciamento n.º 004/2024, apresenta Proposta de Preço para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA COM CARÁTER INFORMATIVO, EDUCATIVO E DE ORIENTAÇÃO, DOS ATOS 
ADMINISTRATIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIROS – PE, conforme abaixo especificado: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADES VALOR 
TOTAL 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 
ANUAL 

      

      

 

 

BANCO (Código): AGÊNCIA (Código): PRAÇA:  BANCO 
(Nome): CONTA CORRENTE:     

 

  (cidade e estado) , de de 2024. 

 

 

(assinatura do declarante) 

 

Nome ou carimbo do declarante:                                                              
Cargo ou carimbo do declarante:     Nº da cédula de 
identidade e órgão emitente:     Telefone, fax e e-mail 
para contato:     

 

** Este formulário deverá ser inserido no envelope documentos credenciamento. 
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